
CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA “CMPCD” – FRANCA/SP   Biênio 2021/2023

Ata  da 07ª.  Reunião  Ordinária  do  Conselho  Municipal  de  Pessoa  com Deficiência  de  Franca  –

CMPCD, realizada no dia cinco de Julho de dois mil  e  vinte e dois,  às oito e  trinta da manhã.

Reuniram-se os membros  do CMPCD, de modo presencial  na Sede do Conselho,  para a  07ª Reunião

Ordinária deste Conselho. A Presidente Sandra iniciou a Reunião, cumprimentando a todos, e passou a

palavra para a Secretária  Executiva Mariângela Finotti,  que  realizou a leitura da Ordem do dia,  como

segue:1  –  EXPEDIENTE  DA  REUNIÃO:  Quorum  da  Reunião.  O  quorum  foi  confirmado. 1.1.

Registro das presenças: os Conselheiros Titulares presentes foram: Fernando da Silva, Zélia Donizete

Ribeiro, Genecy Dias, Vitor Cintra, Eliana Silva, Ernestina Cintra (Tina), Diego Ulisses, Angelica Peroni,

Sylvio  e  Sandra  Pedigone.  Conselheiros  Suplentes  na  Titularidade: não  houve.  Os  Conselheiros

Suplentes:: Karla  Janaine.  Convidados:  Izabela  da  Estrela  de  Davi.  1.2. Registro  das  ausências:

Ausências  Justificadas: José  Alexandre,  Ana  Beatriz,  Edison  Mendes,  Karla  Cristina,  Renata  Reis,

Mariana  Reis,  Efigênia  Joaquina,  Juliana  Rocha  da  Silva,  José  Mauro  Dias,  Lucélia,  Paulo  Nazar,

Guilherme  e  Ismar  Carrijo.  Ausências  Injustificadas: Danielle  Cristina,  Cristina,  Gabriela  da  Silva,

Katiscilene  Barsanulfa,  Maria  Moreira,  Daniele  Paula  da  Silva  Ferraz,  Alex  Sandro de  Sousa,  Carlos

Antonio Fernandes e Gisele Schefler. 2 - Referendo de aprovação da ata: Sem atas para referendar nesta

data. Mariângela reforçou que o CMPCD possui 14 atas de 2021 no total, sendo: 12 atas aprovadas e 02

atas para confecção; O CMPCD possui 06 atas de 2022 no total, sendo: 02 atas aprovadas: Ata da 1ª. RO

de 08/02 e Ata da 3ª. RO de 05/04 e 04 atas para confecção: Ata da 2ª. RO de 08/03; Ata da 4ª. RO de

03/05; 5ª.  RO de 07/06 e 6ª. RE de 14/06: Mariângela ressaltou a sua preocupação em relação às atas

atrasadas.  Sandra  sugeriu  que  fosse  projetada  uma  tabela  nas  próximas  reuniões,  contendo  as  atas

pendentes e os respectivos Conselheiros responsáveis. Tina complementou, manifestando sua disposição

em fazer breves anotações,  a serem repassadas para a Secretária responsável pela confecção da ata da

reunião em pauta, com o intuito de facilitar a elaboração das mesmas.  3 - Aprovação da pauta com os

Assuntos e Informes: Pauta aprovada pelos Conselheiros presentes, sendo acrescentado o 5.23 e 5.24,

como informes.  4 – ORDEM DO DIA: Assuntos: 4.1. Devolutiva e/ou encaminhamentos em relação

aos seguintes assuntos já discutidos anteriormente: a) Devolutiva da Reunião com os Vereadores

sobre o Projeto de Lei nº. 48/2022 que dispõe sobre a promoção da educação física inclusiva na rede

municipal de educação em 15/06;  A Secretária Executiva Mariângela informou que foi enviado para a

Câmara  Municipal,  as  contribuições  por  escrito  do  Colegiado,  em relação  ao  Projeto  de  Lei,  após  as

sugestões apresentadas no dia da reunião deste Conselho. Na sequencia, recebemos da Câmara Municipal,

o  projeto  substitutivo,  solicitando  a  análise  detalhada  do  CMPCD,  de  modo  a  confirmar  se  todas  as

sugestões foram contempladas, o que foi confirmado. Ressaltou-se que o projeto ainda não foi votado.  b)

Roda de Conversa sobre o exercício  de ser Conselheiro  dos Direitos  da Pessoa com Deficiência,

mediado  pela  Prof.  Dra.  Andreia  Liporoni  da  UNESP  /  Campus  Franca  em  21/06;  Mariângela

 

1

2

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34



CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA “CMPCD” – FRANCA/SP   Biênio 2021/2023

contextualizou  que  inicialmente  estava  programada  uma  reunião  presencial,  no  entanto,  ocorreu

virtualmente em razão da Professora Dra. Andreia estar com suspeita de Covid, assim sendo o Conselho

optou por sua realização virtual, reunião essa muito produtiva, com participação dos Conselheiros e com a

disponibilização de material pela Professora, onde a mesma colocou-se a disposição para sanar quaisquer

dúvidas  e  voltar  em  um  segundo  momento  para  aprofundar  sobre  a  função  do  Conselho  e  seus

Conselheiros. Foi pontuado pela  Presidente Sandra, a necessidade do aprofundamento sobre a função e

responsabilidade  dos  Conselheiros,  principalmente  em  razão  dos  novos  integrantes  dessa  Gestão.  A

Secretária  Executiva,  Mariângela  Finotti,  ressaltou  a  importância do  Colegiado compreender  sobre  as

demandas do Conselho, que são relativas aos interesses coletivos das PcD. Ela explicou que, embora tenha

feito uma solicitação inicial à Dra. Andreia, surgiram demandas introdutórias durante a semana, devido à

mudança  na  Gestão  do  Conselho  e  de  novos  Conselheiros,  tornando  necessário  entender  o  seu

funcionamento.  A Dra.  Andreia  se  dispôs  também  a  aprofundar  esses  aspectos.  Fernando  destacou  a

importância da representação, observando que, ao ingressar no Conselho, o Conselheiro traz demandas que

são votadas de forma equitativa, considerando as necessidades do grupo como um todo e não de forma

individual.  A  Conselheira  Karla  Janaine  ressaltou  a  necessidade  de  estudo  do  Regimento  Interno  do

Conselho, sugerindo que esses estudos sejam realizados nas Reuniões Ordinárias, proposta esta que foi

aceita por todos. c) Posse do Conselheiro Fernando como Conselheiro Suplente junto ao CEaPcD em

23/06; A Secretária Executiva compartilhou as fotos da posse, sendo pontuada a sua atribuição de levar as

pautas do âmbito Municipal para a esfera Estadual, o que demonstra o seu grande esforço e trabalho pela

causa.  Fernando enfatizou que, caso haja demandas a serem encaminhadas ao Conselho Estadual, ele as

repassará  ao Sr. Mauro,  de  Bebedouro-SP,  titular  da  Macro  Região.  5.  d)  Reunião da Comissão de

Acessibilidade relativa  aos  eventos  realizados  em Próprios  Públicos,  como a Expoagro,  o  Hallel,

dentre outras, remarcada para 19/07;  Mariângela informou que foi remarcada para o dia 19/07, em

razão da impossibilidade da participação do Coordenador da Comissão, o Sr. Sílvio, para outra data com

possibilidade  da  sua  presença,  tendo em vista  que  a  questão  não demandava  urgência. e) Mudanças

ocorridas em relação ao Projeto de Lei nº. 93/2022, que institui e inclui no Calendário Oficial de

Eventos do Município, o “ Dia do Respeito à Diversidade ”, às Pessoas com Deficiência – PCD e

LGBTQIA+; A Secretária Executiva elucidou que o Conselho estava formalizando o apoio, no entanto, foi

informado  que  o  referido  Projeto  sairia  da  pauta,  em razão  de  objeções  do  movimento  LGBTQIA+.

Inclusive na oportunidade, foi exposto que organizariam um dia específico para a Pessoa com Deficiência.

A Secretária Executiva Mariângela Finotti informou que existem algumas datas em âmbito Nacional.  f)

Socialização de informações relativas à dificuldade das mães na realização de exames auditivos de

seus filhos com deficiência, que requerem que durmam ou fiquem muito quietos / PCD Autista e o

direito à gratuidade no Transporte Público; Mariângela  informou que a pauta foi trazida pela Karla
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Cristina em uma das reuniões. No entanto,  embora a Karla Cristina não estivesse presente na reunião a

Conselheira  Eliana  explicou  que  existem  inúmeras  dificuldades  para  a  realização  do  exame  BERA

(Brainstem  Auditory  Evoked  Response),  realizado  pelo  Serviço  de  Saúde  Auditiva,  geralmente  em

crianças. O exame é demorado, durando cerca de 40 minutos na ausência de intercorrências, e podendo

ultrapassar uma hora se houver complicações. O agendamento é feito diretamente com a Fonoaudióloga

Sílvia, que orienta os pais a manterem as crianças sonolentas para o exame. Contudo, a maioria dos pais

não seguem essas orientações,  o que pode levar à necessidade de sedação, a depender da agitação das

crianças. As crianças que não conseguem realizar o exame sem sedação, são encaminhadas para o Hospital

das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto (HC), que possui infraestrutura adequada para

realizá-lo  em centro  cirúrgico.  O  apoio  materno  para  este  exame  é  crucial,  pois  a  sedação  deve  ser

considerada apenas como último recurso, devido à sua complexidade e gravidade. As mães são orientadas a

colocarem as  crianças  para  dormirem mais  tarde,  acordando-as  mais  cedo. Em Franca,  há  apenas  um

aparelho disponível pelo SUS, porém o exame não é realizado com sedação. Para quem possui convênio

médico,  o  exame  é  realizado  em  centro  cirúrgico,  com  sedação.  Foi  deliberado  que  será  feito  um

levantamento da demanda para os anos de 2021 e 2022, incluindo o tempo de espera, para entender os

direcionamentos necessários e abordar a questão, dada a importância do diagnóstico para a pessoa com

deficiência. A Conselheira Karla Janaine relatou que o exame auditivo é um dos diagnósticos diferenciais

do  TEA  (Transtorno  do  Espectro  Autista)  e  do  TDAH  (Transtorno  do  Déficit  de  Atenção  e

Hiperatividade),  mencionando  que  há  informações  sobre  150  alunos  diagnosticados  com  autismo,

destacando  que  esse  número  pode  refletir  tanto  somente  para  o autismo  quanto  também para uma

deficiência  auditiva.  Eliana  informou  que  a  demanda  pelo  exame  BERA  é  alta,  com  agenda  de

aproximadamente um ano, uma vez que Franca atende também a região. Além disso, acrescentou que há

poucos aparelhos disponíveis  para a realização do exame. Informou que o fornecimento de Aparelhos

Auditivos  e também os exames audiométricos  estão em dia.  Ficou deliberado o envio de um ofício à

Secretaria de Saúde – SMS, questionando sobre a demanda do exame BERA, incluindo dados dos anos de

2021 e 2022, tempo de espera, quantidade de casos que necessitam de sedação, e informações sobre Franca

e Região. g) Informações relativas à Academia adaptada para as PCD, Playground e Van Adaptada:

Mariângela contextualizou o assunto, lembrando que já havia sido discutido em reunião do Conselho. Foi

escolhida  a  região  Oeste  através  de  votação,  mas  o  Prefeito  Municipal  de  Franca,  determinou  que  a

academia adaptada para as pessoas com deficiência  fosse instalada no Parque dos Trabalhadores. Isso se

deveu ao fato do prédio indicado pelo Conselho não possuir matrícula e não estar regularizado para esse

fim.  Informou também que o Playground será  instalado  no Poliesportivo  e  que  a  Van Adaptada  será

destinada ao transporte de pessoas com deficiência para os serviços da Rede. A Conselheira Tina sugeriu

solicitar às Entidades, o número de demandas de pessoas com deficiência múltipla, que não são usuárias de
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cadeiras  de  rodas,  mas  que  também poderiam necessitar  da  Van  adaptada,  devido  a  condições  como

obesidade ou dificuldades  de locomoção.  A Secretária  Executiva mencionou que já  havia solicitado o

Projeto à Mariana, que trabalha no Gabinete do Prefeito, mas sua solicitação ainda não foi atendida até a

presente reunião. Deliberou-se que será necessário analisar o  Projeto para verificar a necessidade de um

acompanhante na  Van.  4.2. Ciência e deliberação relativa à proposta de alteração do Protocolo de

Educação Inclusiva na rede pública de ensino: A Conselheira Karla Janaine informou que há um Termo

de  Ajustamento  de  Conduta  -  TAC  firmado  com  o  Ministério  Público  de  São  Paulo  (MP/SP)  para

disponibilizar  o  Auxiliar  de  Apoio  Pedagógico.  Acrescentou  que  a  Prefeitura por  meio  da  Secretaria

Municipal de Educação está realizando um Chamamento Público para esse fim. Informou também que a

cada seis meses podem ocorrer alterações, e existem algumas propostas, de serem anuais e ou aplicar em

situações em que a criança não atingiu o objetivo, ou seja, regrediu ou estacionou, ou em casos em que o

apoio possa ser compartilhado. Outra proposta de adequação é a alteração da nomenclatura de Pedagogo do

Atendimento  Educacional  Especializado  para  Professor  de  Educação  Especial.  A Conselheira  também

informou que o Ministério Público tentou aplicar em todo o Estado, mas não foi possível.  Em âmbito

Municipal precisa ser um profissional especializado em Pedagogia. A Conselheira Eliana relatou um caso

pessoal envolvendo seu sobrinho, no qual, devido à dificuldade do aluno, foi realizada uma avaliação que

concluiu pela necessidade de reforço escolar. Embora a Escola fosse Estadual, a demanda foi encaminhada

para a Diretoria de Ensino, que a rejeitou. A Conselheira Sandra Pedigone sugeriu que a questão fosse

judicializada. A Conselheira Tina informou que, em 2021 foi aprovada a Política de Educação Especial no

Estado de São Paulo, a todos em Rede, estabelecendo que todas as Pessoas com Deficiência devem estar

incluídas na rede regular de ensino.  A Conselheira Karla Janaine ficou comprometida em compartilhar o

protocolo, para análise dos Conselheiros e posterior deliberação. 4.3. Convite da Proteção Social Básica,

sobre Reunião da Ação de Enfrentamento à Violência contra a Mulher, em 18/07 às 15h30, de modo

virtual: Mariângela  contextualizou  o  assunto  e  informou  que  o  convite  foi  enviado  por  e-mail  aos

Conselheiros, devido à necessidade de uma Ação Conjunta entre os Conselhos. Sandra ficou responsável

por representar o Conselho, e Mariângela, juntamente com a  Estagiária Nicole, também confirmaram a

participação na reunião virtual.  5 – INFORMES GERAIS: 5.1. Lei Municipal de 2022, que dispõe

sobre a criação da Escola de Educação Bilíngue para Surdos: Sandra informou a todos que a referida

lei já havia sido aprovada.   5.2. MPF realiza evento em comemoração aos 7 anos da LBI, 06/07 das

13h30 às 17h30, presencial ou pelo YouTube; Mariângela informou que geralmente a reunião é gravada

e acrescentou que o link do YouTube já havia sido encaminhado pelo grupo de WhatsApp. 5.3. Publicação

da 2ª Edição da Cartilha “Vire a Pagina,  Mulher”;  Mariângela  contextualizou que é uma Cartilha

disponibilizada virtualmente e que informa sobre diversas formas de violência contra a mulher, sendo mais

completa e abrangente do que a da edição passada, contando com o  apoio inclusive da Defensoria Pública.
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O Conselho se comprometeu no apoio à divulgação, devido a sua relevância. 5.4. ANS amplia cobertura

para  tratamento  de  Autismo  e  outros  transtornos; Sandra  contextualizou  sobre  o  rol  taxativo,

destacando que foi resultado de uma mobilização coletiva, após muita pressão e necessidade de ampliação.

5.5. Ofício nº. 153/2022 de 15/06 da FEAPAES-SP., com o Calendário de Eventos de 2022; Mariângela

informou que foi disponibilizado no e-mail de todos os Conselheiros. Acrescentou também que  existem

vários cursos gratuitos para as pessoas que possuem o CAD ÚNICO. 5.6. Matéria do GCN que dispõe

sobre  a  reivindicação  do  CMCF,  de  acessibilidade  às  PcD  na  área  da  saúde; Mariângela

contextualizou o assunto, informando que o Conselho Municipal da Condição Feminina - CMCF, dentre

outras reivindicações, incluiu a questão da acessibilidade para mulheres com deficiência na Rede Pública

de  Saúde.  Acrescentou  que  o  Conselho  está  providenciando  um  requerimento  para  transformar  essa

demanda em um Projeto de Lei. A Secretária Executiva relembrou que esse tema já foi pauta em uma

reunião anterior, realizada em 2019, em conjunto com o CMCF. O Conselheiro Fernando sugeriu que fosse

enviado um ofício de apoio à Câmara. A Conselheira Tina propôs que se reiterasse a solicitação feita em

2019 à Secretária de Saúde, cobrando providências.  5.7. Matéria do GCN que divulga a iniciativa da

Escola  do Chuí  de  atividade esportiva  de basquete  (sentidos em movimento)  para crianças  com

deficiência; Mariângela  falou  sobre  o  basquete  adaptado  para  Pessoas  com Deficiência  e  ressaltou  a

importância de sua divulgação, acrescentando que as informações foram enviadas por e-mail. Informes do

5.8 a  5.20:  Mariângela informou que os itens 5.8 a 5.20 referem-se a Projetos de Lei Municipais que

precisam  ser  analisados  individualmente.  Destacou-se  a  importância  da  análise  cuidadosa  pelos

Conselheiros, para emitir pareceres responsáveis à Câmara Municipal e a necessidade do Conselho estar

sempre atualizado sobre os Projetos que envolvem as Pessoas com Deficiência, condição esta disposta nas

normativas. Na sequencia, foi realizada a leitura e discussão de cada um dos Projetos de Lei, como segue:

5.8 Projeto de Lei que estende às gestantes, as lactantes, as pessoas com criança no colo, aos obesos e

às PcD com TEA, o direito ao assento prioritário nos veículos de transporte coletivo urbano; 5.9.

Projeto  de  Lei  que  dispõe  sobre  a  prioridade  na  tramitação,  em  órgãos  ou  Entidades  da

Administração, os procedimentos administrativos físicos e ou eletrônicos às Pessoas Idosas, às PcD,

às vítimas de violência doméstica, às crianças e adolescentes, dentre outros; Mariângela fez uma breve

contextualização  e  acrescentou  que  já  está  prevista  na Legislação  Federal. 5.10.  Projeto  de Lei  que

dispõe sobre a cota de no mínimo 5% do total de dormitórios  de hotel,  apart-hotel,  pousadas e

similares às PcD e/ou pessoas com mobilidade reduzida; Mariângela fez uma breve contextualização e

acrescentou que já está prevista na Legislação Federal. 5.11.   Projeto de Lei que assegura o direito da

presença de acompanhante ou atendente pessoal em tempo integral junto à PcD internada ou em

observação; Mariângela fez uma breve contextualização e disse que já está na Lei, porém não é cumprido.

5.12.  Projeto de Lei que dispõe sobre a obrigatoriedade de assento preferencial ao acompanhante da
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PcD, em recintos de próprios públicos; 5.13.  Projeto de Lei que dispõe sobre o assento preferencial

ao acompanhante da PcD em cinemas, teatros, auditórios e similares; 5.14. Projeto de Lei que cria a

CIPTEA – Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; 5.15.  Projeto

de Lei que dispõe sobre a Política Municipal  de Inclusão Social  às Pessoas com Nanismo;  5.16. 

Projeto  de  Lei  que  dispõe  sobre  a  Reabilitação  Social  das  PcD  com  deficiência  visual; Tina

acrescentou que algumas  Instituições  que prestavam serviços a  Pessoas  com Deficiência,  deixaram de

realizar  certos  atendimentos,  que muitas  vezes  nem constavam no Estatuto,  em vez de  oferecerem os

serviços nos quais possuíam expertise. Fernando observou que, para que as Instituições possam sobreviver,

é, por vezes, necessário abrir mão de determinados serviços e começar a desenvolver outros. 5.17.  Projeto

de Lei que institui no Calendário Oficial de Eventos do município, a Semana Municipal de Incentivo

ao  Esporte  Paralímpico; 5.18.  Projeto  de  Lei  que  dispõe  sobre  a  implantação  do  Programa de

Acessibilidade  Municipal  nos  cemitérios; 5.19.  Projeto  de  Lei  que  dispõe  sobre  a  expedição  de

diplomas ou certificados em braile para os Estudantes com Deficiência Visual; 5.20. Projeto de Lei

que inclui no calendário oficial de eventos o Dia Municipal do Orgulho Autista; Em resumo, após a

leitura, deliberou-se pela resposta a esses Projetos de Lei, por meio de um ofício, abordando as leis já

existentes e  que  somente  não  estão  sendo  cumpridas  e  com  destaque  para  aqueles  Projetos  de  Lei

pertinentes, mas ainda não aprovados. Informou que todos os Projetos de Lei foram enviados anexos à

pauta desta reunião, para leitura antecipada de todos  5.21.   Agenda das Reuniões e Eventos do CMPCD

para o terceiro/quarto trimestre de 2022; Mariângela informou que foi enviado via e-mail, para ciência

dos  Conselheiros.  5.22.  Agenda  das  Reuniões  e  Eventos  da  Secretaria-Executiva  para  o 

terceiro/quarto trimestre de 2022; Mariângela informou que foi enviado via e-mail, para ciência de todos

Conselheiros.  5.23. Discussão sobre a Contratação de Intérprete de Libras para Reuniões e Eventos

do Conselho:  Os Conselheiros debateram sobre o direito e a importância da presença de Intérpretes de

Libras nas reuniões e eventos do Conselho, para a garantia da acessibilidade das pessoas com deficiência

auditiva.  Mariângela  explicou  que  a  proposta  da  Central  de  Libras  apresentava  complexidades,  já  foi

inclusive descartada. Explicou que uma alternativa mais viável seria a Prefeitura Municipal de Franca -

PMF publicar um Edital para a contratação de uma Entidade que oferecesse o Serviço de Intérprete de

Libras, a exemplo da Secretaria Municipal de Educação. Ela informou que já enviou um ofício requisitando

este direito a Gestão da SEDAS. A Secretária Gislaine disse ter previsão de realização de um Chamamento

Público  para  contratação  de  uma Empresa,  porém ainda  não está  confirmada  esta  possibilidade.  Tina

sugeriu que o ofício fosse reiterado, tantas vezes que for necessário, até que o pedido seja atendido. Karla

Janaine propôs que a contratação fosse realizada por meio de Concurso Público, exigindo e Certificado de

Proficiência  do  profissional.  Foi  deliberado  enviar  um ofício  à  Secretária  de  Ação  Social  -  SEDAS

reiterando  o  pedido  de  Intérpretes  de  Libras,  com  a  sugestão  de  contratar  dois  profissionais,  em
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cumprimento às normativas, com cópia ao Ministério Público (MP/SP).  5.24. Discussão sobre a Lei nº

14.254/21  e  Questões  Relacionadas  ao  Diagnóstico  de  TDAH e  TEA: Karla  Janaine  mencionou  a

publicação da Lei nº 14.254/21, que visa o aprimoramento didático-pedagógico para alunos com TDAH.

Ela destacou que muitas famílias estão solicitando acompanhantes para seus filhos. Divulgou-se também o

Basquete sob rodas do SESI. Foi também abordado na reunião a questão das creches, onde foi mencionado

que  crianças  de  1  e  2  anos  frequentemente  chegam  com  investigações  de  TEA  e  Laudos  Médicos

incorretos,  geralmente  fornecidos  por  um único  Médico  e  em uma única  consulta.  Pontuou  que  esse

processo não é considerado adequado, pois o diagnóstico de TEA requer um processo de investigação mais

abrangente.  Sem mais a tratar e registrar, a  Presidente Sandra Cristina Calandria Pedigone agradeceu a

presença de todos, deu por encerrada a reunião e eu Ana Beatriz Junqueira Munhoz lavrei a presente ata,

que foi revisada pela Estagiária Bianca de Queiroz Oliveira e pela Secretária Executiva Mariângela Finotti

Ribeiro  Mendes  e  segue  assinada  por  mim, Sandra  Cristina Calandria  Pedigone

__________________________________________ . Franca, 24 de Setembro de 2024. 
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